
INDICAÇÃO Nº 
1932
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a necessidade de viabilizar a construção de posto médico AME-atendimento médico especializado para atender a comunidade do bairro de VARGEM GRANDE, em terreno público localizado na Rua dos Juritis, entre os números 119 e 133, no município de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Em 2007, o Governo do Estado lançou um novo modelo de atendimento clínico batizado de Ambulatórios Médicos de Especialidades (AMEs), com base na ideia que as prefeituras fiquem responsáveis pelos postos de saúde e o estado pelos ambulatórios médicos. As “AMEs”, em todas as regiões, é desafogar hospitais gerais e universitários do interior, litoral e Grande São Paulo, já que os pacientes passarão na mesma data por consulta e exames – até o retorno com o médico poderá ocorrer no mesmo dia.

Um dos maiores problemas enfrentados pelos moradores do bairro Vargem Grande, no extremo da zona sul de São Paulo, é o atendimento médico, uma vez que sua região não é atendimento por este tipo de equipamento público, obrigando os moradores a recorrerem a distantes bairros vizinhos quando o assunto é atendimento médico. 

A população carente da região relata que existem muitas crianças e idosos na comunidade, o que torna ainda mais necessário o atendimento médico nas proximidades.  O posto médico mais próximo está muito distante e já se encontra super carregado por demandas no atendimento à população.  Assim, casos médicos corriqueiros acabam evoluindo para problemas mais sérios por falta de pronto atendimento local, já que nem sempre as pessoas conseguem se locomover para regiões mais distantes. Isto sem falar nos casos de urgência e emergência, quando a população passa apuros por não ter a quem recorrer. 
Cumpre salientar que este pleito já vem sendo reivindicado sem êxito, com abaixo-assinados feitos pelos moradores. A estruturação de uma unidade do Ambulatório Médico de Especialidades (AME) na região, além de necessária, é obrigação do poder público, principalmente por se tratar de área periférica, carente e sem recursos. A saúde, assim como a cultura, a educação, o esporte e o lazer, têm que chegar onde o povo está, garantindo aos moradores um mínimo de cidadania e vida digna. 

É O QUE QUEREM OS MORADORES DE VARGEM GRANDE!!!

 Assim, considerando que no exercício de nossa atividade parlamentar cabe-nos encaminhar ao Poder Executivo os reclamos do povo, que no caso Em pauta chega por intermédio dos moradores daquela região, entendemos, por imprescindível, apresentar esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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